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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo        nº 1254/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Juruena – ( Ref.: Processo nº 91/2008 – 48ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : João Maria Kuzminski

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relator:         : Exmo. Dr. Alexandre Dias filho





Eminente Relator,

 



Trata-se de Prestação de Contas apresentada pelo candidato ao cargo de vereador nas eleições municipais de 2008, no Município de Juruena-MT, Sr. João Maria Kuzminski, relativa à arrecadação e aplicação de recursos na campanha eleitoral.





Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que o parecer técnico lançado pelo servidor do TRE (fls. 60), dá conta da existência de algumas impropriedades, no entanto manifesta-se pela aprovação com ressalva.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 66, manifesta-se pela desaprovação das contas do recorrente diante da gravidade das irregularidades apontadas.

Por sua vez, o MM. Juiz decide pela desaprovação da prestação de contas apresentada pelo candidato com fundamento no art. 40, III, da Resolução TSE nº 22.715/2008.

Inconformado o recorrente apresenta embargos de declaração, fls. 69/70, uma vez que o artigo que fundamenta a decisão do magistrado não possui parágrafos, e às fls. 72/82 apresenta suas razões recursais onde alega que as impropriedades detectadas não são graves o suficiente para comprometer a aprovação da prestação de contas.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

 


 
Conforme se denota do parecer técnico dos autos, temos que efetivamente a prestação de contas do recorrente, após realização das diligencias pertinentes, deixou evidenciadas as seguintes impropriedades:

a) ausência do lançamento no Demonstrativo de Recursos Arrecadados, como recurso próprio estimável em dinheiro, da cessão do veículo, fls. 42;

b) ausência do lançamento no Demonstrativo de Recursos Arrecadados, como recurso próprio estimável em dinheiro, da confecção de materiais de campanha doadas pelo Comitê Financeiro, conforme declaração do candidato fls. 24. 

Vislumbra-se que o recorrente reconhece a omissão dos lançamentos, entretanto não apresentou a devida retificação, embora o juízo tenha concedido prazo para tal finalidade.

Alega nas suas razões recursais, fls. 72/82, que entendeu suficiente a justificativa apresentada em relação aos materiais impressos onde alegou que a confecção dos materiais foi efetivada pelo comitê e que por esse motivo tal despesa faria parte da prestação de conta do candidato a Prefeito.

Ademais, sustenta ainda que quando foi detectado o erro não havia mais possibilidade de se emitir o recibo, uma vez que os documentos já tinham sido devolvidos.

Entretanto, não se evidencia nos autos comprovação do alegado pelo recorrente.

Além do mais, a legislação é incisiva no sentido de que o relatório das despesas efetuadas pelo candidato deverá integrar a sua prestação de contas. (Art. 30 da Res. 22.715/08).

Corroborando com esse entendimento a mesma resolução citada, assim disciplina:

“Art. 22.

(...)

 § 2º Os gastos efetuados por candidato ou comitê financeiro, em benefício de outro candidato ou de outro comitê, serão considerados doações e computados no limite de gastos do doador.

§ 3º O beneficiário das doações referidas no § 2º deverá registrá-las como receita estimável em dinheiro, emitindo o correspondente recibo eleitoral.”

 



Nesse sentido, vislumbra-se que a prestação de contas do recorrente traz impropriedades que ensejam a sua reprovação por esse Eg. Sodalício.





Ante o exposto, diante da não observância das disposições legais pertinentes à espécie, a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta pela REJEIÇÃO das contas apresentadas pelo candidato João Maria Kuzminski na campanha eleitoral de 2008.

 Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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